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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE 

 

DECRETO N° 9.621 

de 29 de outubro de 2013. 

 “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suple-

mentar” 

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 

o Processo Administrativo nº 40.661/2013, 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$247.400,00 (duzentos e qua-

renta e sete  mil e quatrocentos reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de 

governo, a saber: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.25.01.08.122.0017.2041.3.3.90.93 Assistência Social 01 3.000,00 

02.26.01.08.244.0017.1003.4.4.90.51 Assistência Social 05 20.000,00 

02.26.01.08.244.0017.2042.3.3.90.32 Assistência Social 01 55.000,00 

02.26.01.08.244.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 01 15.000,00 

02.26.01.08.244.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 05 30.000,00 

02.26.02.08.243.0017.2042.3.3.90.30 Assistência Social 02 52.560,00 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.30 Assistência Social 02 71.840,00 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recur-

sos: 

a) Proveniente das anulações parciais, até o limite de R$197.400,00 (cento e noventa e sete mil e 

quatrocentos reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especi-

ficadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como segue: 

Conta do Orçamento Órgão Fonte Valor (R$) 

02.25.01.08.122.0017.2041.3.3.90.30 Assistência Social 01 3.000,00 

02.26.01.08.244.0017.2042.3.3.90.36 Assistência Social 01 30.000,00 

02.26.02.08.243.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 02 52.560,00 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 01 40.000,00 

02.26.02.08.244.0017.2042.3.3.90.39 Assistência Social 02 71.840,00 

b) Proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, na 

importância de R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 29 de outubro de 2013. 

 

João Cury Neto 

Prefeito Municipal 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 29 de outubro de 2013 - 158º ano de emancipa-

ção político-administrativa de Botucatu.   

Rogério José Dálio 

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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